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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017
Processo Administrativo n° 2540030/2017                  
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, em conformidade com a Lei 8666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/06, Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010, e demais legislações aplicáveis, torna público, a realização de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, no regime de execução indireta de empreitada por preço global, objetivando a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 456.796,66 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme especificado no Termo de Referência.  
RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS
Local da retirada do Edital e anexos: Internet, gratuitamente, no site do Município de Itajaí - endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
O Edital completo e seus anexos também poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, mediante o pagamento da taxa de impressão, recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DATA/HORA: O recebimento dos envelopes nºs 01 e 02, respectivamente “Habilitação” e “Proposta”, deverão ser entregues protocolados no balcão da Diretoria de Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Itajaí, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, Itajaí (SC), fone (47) 3341-6029, até às 14h30 do dia 07 de novembro de 2017, momento o qual se dará início à sessão.  ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital.

Os interessados deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados de forma a não permitir sua violação, até a data e hora estipuladas para a entrega dos envelopes, cada um deles, correspondendo a uma fase do processo licitatório. Os envelopes da empresa participante deverão ser preferencialmente em papel opaco e devidamente identificados, conforme segue:

	ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2017
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE: 
E-MAIL:


	ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2017
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL:




Estando presentes os prepostos de todas as empresas participantes na abertura do envelope Habilitação (envelope nº 01) e concordando com o resultado de seu julgamento, a abertura dos envelopes de Proposta será antecipada para o mesmo dia da abertura do envelope 01, logo após a assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.
1 – OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ conforme as especificações e condições fixadas neste instrumento e seus anexos.

1.2 A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus Anexos e pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações e pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- Tipo de licitação: MENOR PREÇO;
- Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL;
- Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.
1.3 – Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I       Termo de Referência
ANEXO II       Modelo de Credenciamento
ANEXO III      Modelo de Proposta
ANEXO IV     Modelo de Declaração das Normas Relativas ao Trabalho do Menor
ANEXO V      Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO VI     Minuta do Contrato
1.4 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente ao seu objeto que estejam cadastradas no Registro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí, quando não cadastradas, atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento na Prefeitura Municipal de Itajaí, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exigidos pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

1.5 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original ou por processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da Imprensa Oficial ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original, desde que perfeitamente legível;
1.6 - A documentação e propostas deverão ser apresentadas sem emendas ou rasuras;

1.7 - Deverão ser apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos;

1.8 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que deixarem de cumprir integralmente ou em parte qualquer um dos itens dos envelopes 01 e 02, as disposições deste Edital e as especificações técnicas para execução dos serviços;

1.9 - Na análise das propostas, serão desconsideradas as que forem manifestamente inexeqüíveis, presumindo-se como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos, face aos correntes no mercado;

1.10 - Somente poderão usar da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar reclamações, impugnações, recursos, fazer questionamentos, assinar atas e contratos, o representante da proponente devidamente credenciado perante a Comissão, através de procuração com poderes específicos ou carta de credenciamento (ANEXO II). Juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, deverá ser apresentado à comissão uma cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

1.11 - Não serão consideradas as propostas apresentadas após a data e horário indicados neste edital, mesmo quando remetidas por via postal.

1.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação (art. 43, § 6º da Lei nº 8.666/93).

1.13 - Ressalvado a hipótese prevista no item 1.12, a desistência da empresa vencedora da presente licitação, o Município, a critério do Sr. Prefeito, poderá aplicar qualquer uma das sanções previstas pelo artigo 87.

1.14 - As propostas, depois de abertas, serão irretratáveis e irrenunciáveis.

1.15 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93.

1.16 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciadas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei nº 8666/93.

1.17 – É vedada a participação de empresas em consórcio.
1.18 – É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – CREDENCIAMENTO

2.1. – O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

2.1.1. – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

2.1.2. – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração ou termo de credenciamento, acompanhado pela devida documentação conforme observado no Anexo II deste Edital. 
2.1.3 - O credenciado deverá apresentar documento de identidade para a Comissão de Licitações.
2.2 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 
2.3 - A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital.

3 - DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Até a data e horário determinados neste Edital, serão recebidos pela Diretoria de Contratos e Licitações os envelopes de Habilitação e Proposta. Os envelopes deverão conter:
3.1. - ENVELOPE Nº 01 - “HABILITAÇÃO”. Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas. Deverá conter como condição básica para participação na licitação, os seguintes documentos:
3.1.1 – Habilitação Jurídica

I - Prova de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itajaí. Será aceita cópia digitalizada deste documento, fornecida pela Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura de Itajaí. 
II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

VI - Declaração da Inexistência de fato superveniente ao Registro Cadastral impeditivo de habilitação nesta licitação, conforme modelo ANEXO V;
3.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 
3.1.3 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7. DA CF.:

a) Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pela própria empresa licitante, conforme ANEXO IV.
3.1.4 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) O Coordenador da equipe deverá comprovar experiência profissional em planejamento na área socioambiental e de planejamento de usos do solo, e afins e graduação em curso de nível superior reconhecido pelo MEC, com registro em órgão de classe e habilitação para as atividades deste objeto,

b) Comprovar a qualificação acadêmica dos membros da equipe através de diplomas e certificados, compatível com o trabalho a ser executado;

c) Currículo e registro ou inscrição em entidades profissionais de classe dos profissionais envolvidos nos trabalhos;

d) Apresentar o certificado de regularidade da empresa perante ao respectivo conselho de classe. A empresa que vencer o pleito licitatório deverá apresentar o visto do respectivo conselho de classe na assinatura do contrato.

e) Registro / Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s)  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou do respectivo conselho de classe, da região da sede da empresa;

f) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços que demonstrem a identificação do profissional.

g) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do conselho de classe, devidamente atualizada.

h) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

i) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo conselho de classe da região onde foram executados os serviços.

j) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido

3.1.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica até 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos documentos, cobrindo os últimos 05 (cinco) anos; ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
b) A proponente deverá comprovar o capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido no valor de 10 % do valor estimado do edital, conforme o art. 31 da Lei 8.666/93.
3.2. ENVELOPE Nº 02 - “PROPOSTA” deverá conter:
3.2.1 Para apresentação da proposta, poderá ser utilizado o modelo do Anexo III.  Deverá conter os valores expressos em reais para execução do objeto, datilografados ou digitados em uma via, em papel timbrado, sem entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que afetem a sua idoneidade. As páginas deverão ser numeradas e rubricadas em todas as folhas e assinadas na última, pelo representante legal e pelo responsável técnico da proponente, e deverá conter ainda os seguintes elementos:

3.2.1.1. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma.

3.2.1.2. Com uma única opção de preços, deverá apresentar preços finais, considerando que nos mesmos estão inclusos todos e quaisquer ônus e encargos que incidam sobre o objeto. Apresentar o valor global proposto para os serviços. Propostas acima do valor estimado do edital serão desclassificadas.
3.2.1.3. – Indicação do banco, agência e conta corrente onde deseja ter creditado os valores devidos caso venha a ser o vencedor da licitação. 
4 – DA DOTAÇÃO
4.1 - Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto do presente processo licitatório correrão por conta do Orçamento do Exercício 2017 da Secretaria de Urbanismo – despesa 547.
5 -
DO RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA, E DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

5.1. Na data, local e horário indicados neste Edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes contendo a documentação e as propostas;

5.2. A abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e as propostas, respectivamente, será realizada em ato público, do qual se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, devidamente credenciados e pela Comissão de Licitação;

5.3. Poderá a Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência a fim de esclarecer ou complementar a instrução do processo;

5.4. Será considerado inabilitado o licitante que não atender todos os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos;

5.5. Os documentos retirados do envelope, para julgamento da habilitação, serão rubricados pelos presentes, facultando-se, aos interessados, o exame dos mesmos;

5.6. Caso a Comissão de Licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim de que se tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

5.7. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação da documentação exigida no Edital e não apresentada na reunião destinada à habilitação;

5.8.  A Comissão e participantes deverão rubricar todos os documentos apresentados e os envelopes lacrados, contendo as propostas, que ficarão em poder da Comissão, até que julgada a habilitação;

5.9. O não comparecimento de qualquer dos participantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito a reclamação de qualquer natureza;

5.10. Do resultado da habilitação caberá recurso suspensivo na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93;

5.10.1. Transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, havendo desistência expressa deste ou após o julgamento dos recursos apresentados, aos licitantes inabilitados serão devolvidos os envelopes de proposta, intactos;

5.11. Julgada a habilitação, somente serão abertos os envelopes contendo as propostas das proponentes declaradas habilitadas;

5.11.1. Aberto os envelopes das propostas, os respectivos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão e, facultativamente, pelos representantes licitantes à reunião;

5.11.2. Não serão consideradas classificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer das disposições deste Edital e seus anexos;

5.12. O acolhimento para exame das propostas que se situam nas condições expressas deste Edital, não implica na obrigatoriedade da licitante adjudicar ao autor de quaisquer delas o objeto deste Edital.
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas no Edital e seus anexos, levar-se-á em conta:

6.1.1. Na análise da proposta de preços a Comissão verificará a conformidade entre o exigido neste Edital, e o ofertado, classificando em primeiro lugar a empresa que apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.

6.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.3. Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento da habilitação, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão proceder à imediata abertura dos envelopes nº 2, de cada um dos itens, na hipótese de todos os licitantes desistirem do direito de recorrer.

   6.3.1 Se todos os licitantes estiverem presentes à sessão em que for comunicado o resultado de julgamento das propostas, através de representante devidamente credenciado e com poderes para desistir de recursos, poderá a Comissão declarar vencedora a proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o MENOR PREÇO GLOBAL.
6.4. O resultado da classificação final das propostas de preços será publicado no quadro de avisos existente na Prefeitura Municipal de Itajaí e no Órgão Oficial de divulgação dos atos da administração Municipal, para conhecimento dos interessados e abertura dos prazos para interposição de recursos. Após o julgamento definitivo dos recursos, se houverem, a Comissão de Licitação elaborará o respectivo Quadro de Classificação Final que será submetido à homologação da autoridade competente, quando, então, será a empresa adjudicada para assinar o contrato.

6.5. Do resultado do julgamento, caberá recurso com efeito suspensivo, na forma definida no artigo 109 da Lei 8.666/93.
7 – DAS DISPOSIÇÕES PARTICULARES DA PROPOSTA

7.1. Poderão ser aceitas propostas em que se constatem erro de cálculo, reservando-se à licitante o direito de corrigi-los na forma seguinte:

7.1.1. Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes; será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

7.1.2. Erro na adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo total calculado;

7.1.3. No caso de discordância entre o preço unitário e o total de cada item, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.

7.1.4. As propostas acima do valor máximo serão desclassificadas.

8 – DO CONTRATO

8.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 210 (duzentos e dez) dias a partir da assinatura, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei. O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias a partir da ordem de serviço.
8.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de email ou correio. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. A Ordem de Serviço dar-se-á após a assinatura do contrato, pelo órgão solicitante. 
8.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

8.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.
9 – GARANTIA/CAUÇÕES

9.1 - A proponente à qual for adjudicado o objeto da presente licitação deverá prestar, no ato de assinatura do contrato, Caução Inicial correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei Federal 8.666/93.

9.2 - Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não serão devolvidos a caução inicial e seus reforços, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo firmado com a Prefeitura.

9.3 - A caução inicial somente poderá ser levantada 60 (sessenta) dias após o encerramento do contrato.
10 – DOS PREÇOS, REAJUSTES E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

10.1 – Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
10.2 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

10.3 – Havendo antecipação no pagamento, poderá a administração se valer do disposto no artigo acima mencionado para encontrar o valor do desconto considerando a data do pagamento efetuado e a data do vencimento da prestação, deduzindo da parcela paga.
11. DOS CRITÉRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

11.1 - Os pagamentos pela execução dos serviços contratados serão efetuados em 4 (quatro) parcelas, posteriormente a prestação de contas, conforme descrito a seguir:

· 1ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 01 e produto 02.

· 2ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 03 e produto 04.

· 3ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 05 e produto 06.

· 4ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 07.

12 – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 - A Prefeitura Municipal de Itajaí, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à licitante vencedora tal decisão, nos prazos e termos permitidos em lei.

13 – RESCISÃO DO CONTRATO

13.1 - O contrato a ser firmado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

13.2 – Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da licitante vencedora, exceção de contrato não cumprido, em face da Administração, exceto nos casos admitidos pela Lei nº 8.666/93.

13.3 – A falta de pagamento das obrigações patronais por parte da licitante vencedora sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

14 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Realizar o diagnóstico socioambiental do perímetro urbano do Município de forma a fornecer subsídios para a regulamentação das Áreas de Preservação Permanente - APP's urbanas de Itajaí, com base nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12651/2012.
14.2. Delimitar e mapear a área urbana consolidada, de acordo com o que prevê a legislação e os levantamentos técnicos;

14.3. Propor a delimitação para a Zona de Proteção Ambiental - ZPA3, prevista na Lei Complementar 215/12;

14.4. Propor e mapear os recuos para a preservação e manutenção das funções das áreas de preservação permanente dos cursos d'água na área urbana consolidada do Município;

14.5. Mapear as áreas de risco ambiental e geológico no perímetro urbano, conforme metodologia da Defesa Civil, atualmente ocupadas, indicando aquelas que não são passíveis de regularização;

14.6. Identificar e mapear áreas relevantes de interesse ecológico/paisagístico para conservação, ampliação ou criação de Unidades de Conservação e/ou Parques Ecológicos;

14.7. Formular a proposta de legislação específica para delimitação da área urbana consolidada e a regulamentação das APPs urbanas.
14.8. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
15 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no contrato.
15.2. Acompanhar todas as Fases do Trabalho e decidir sobre as responsabilidades legais inerentes ao processo de elaboração do diagnóstico, aprovando tarefas, prazos, diretrizes e o resultado dos conteúdos dos trabalhos (referente aos interesses de decisão do município) que formularão os produtos referentes a cada fase;

15.3. Disponibilizar à contratada todas as informações, estudos, levantamentos e projetos já realizados pelo Poder Público que poderão auxiliar no desenvolvimento do diagnóstico;

15.4. Acompanhar e decidir sobre as avaliações dos estudos, projetos e propostas do diagnóstico;
15.5. Colaborar e opinar no processo de construção do diagnóstico; 

15.6. Discutir e avaliar, o trabalho produzido pela Equipe Técnica da Empresa Consultora;

15.7. Acompanhar o andamento dos trabalhos do ponto de vista da sua viabilidade técnica, operacional, financeira, social, ambiental e institucional, buscando promover a integração das ações.

15.8. Participar das reuniões preparatórias das estratégias de mobilização da comunidade para as Audiências Públicas, caso seja necessário.

15.9. Aprovar o Diagnóstico Socioambiental referente aos interesses de decisão do município.
16 – DAS SANÇÕES

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

16.2. O contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

16.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

16.4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no Edital de Tomada de Preços 013/2017 e as previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste processo:

16.4.1. advertência;

16.4.2 multa de 1,0 % (um por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso da execução do objeto licitado;

16.4.3. multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência da execução;

16.5. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

16.5.1. 10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela execução de material/serviço desconforme com o especificado e aceito;

16.5.2. 1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

16.5.3. 0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste processo;

16.5.4. Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

16.5.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

16.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

16.5.7. As pessoas físicas e jurídicas, bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declarados impedidos de licitar e contratar com a administração pública municipal, serão incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010. 

17 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1 Aos impugnações aos termos do edital serão recebidas, processadas  e julgadas na forma e prazo do art. 41 da Lei 8666/93.
11.2 Aos proponentes será assegurado o direito de interposição de recurso, na forma do Art. 109 da Lei 8666/93 e alterações posteriores, o qual será recebido, processado e julgado nos termos do dispositivo legal indicado.

11.3 Os recursos e contra-razões de recurso, impugnação do Edital, deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitações e protocolados junto ao balcão da Diretoria de Licitações e Contratos, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, no prazo e forma da lei.
11.4 Os pedidos de informações ou esclarecimentos, deverão ser dirigidos ao Diretor(a) de Licitações e Compras da Secretaria de Administração, protocolados no protocolo da Diretoria de Contratos e Licitações, localizado no endereço indicado no item 17.3 deste edital.

11.5 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos por telefone ou verbalmente por servidores deste Município, inclusive membros da Comissão de Licitação, não serão considerados nem aceitos como argumentos para reclamações, impugnações ou reivindicações por parte dos licitantes.

11.6 É vedada ao licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Presidente da Comissão de Licitações, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. O órgão licitante reserva-se o direito de solicitar novos documentos ou esclarecimentos que entender necessários para proceder ao julgamento desta licitação, bem como revogar a mesma, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e devendo anulá-la por ilegalidade.

18.2. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
18.3. A Contratada deverá observar os prazos estipulados no Edital.
18.4. Nos casos de omissão do presente Edital, prevalecerão os termos da Lei 8.666/93.

18.5. O contratado é responsável pelos danos causados indevidamente à Administração ou terceiros, na forma do art. 70, da Lei nº 8.666/93. O Contratado é responsável, ainda, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato.

18.6. O Município de Itajaí reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previstos no Edital, no todo ou em parte, por Conveniência Administrativa, Técnica ou Financeira, sem que disso caiba aos concorrentes o direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.
     

18.7. Todos os atos relacionados ao julgamento da habilitação e proposta, recursos administrativos, bem como todas as demais decisões referentes a este processo licitatório, os licitantes serão notificados mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itajaí. 

18.8. As notificações relacionadas a interposição de recursos serão encaminhadas através dos endereços eletrônicos indicados pelas licitantes quando do credenciamento e constantes nas etiquetas dos envelopes de habilitação e proposta.

18.9. A apresentação de proposta atesta que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.


Itajaí (SC), 17 de outubro de 2017 
DIEGO ANTONIO DA SILVA
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão Interino
ANEXO I

Termo de Referência

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC

1 - OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa de consultoria para elaborar o Diagnóstico Socioambiental da Área Urbana Consolidada de Itajaí, nos moldes do que prevê a Lei 12651/2012.

Este diagnóstico se constituirá em ferramenta de planejamento e gestão para determinar a área urbana consolidada do Município de Itajaí, para então definição das Áreas de Preservação Permanente de cursos d’água urbanos e da Zona de Proteção Ambiental (ZPA3), conforme prevê a Lei Complementar Municipal nº 215/2012.

1.1 – Valor global de referência: o valor global máximo para a presente contratação é de R$ 456.796,66 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos). 

2 - JUSTIFICATIVA

O Código Florestal, tanto nas suas versões passadas como na atual, é um importante instrumento de proteção ambiental. Concebido para regular principalmente o uso e a ocupação do território rural brasileiro, sua aplicação nas áreas urbanas tem se mostrado desafiadora frente à ocorrência de inúmeros conflitos e situações de insegurança jurídica. Neste contexto, a regulamentação das Áreas de Preservação Permanentes (APPs) nos espaços urbanos constitui uma questão que precisa ser discutida pelo poder público e pela sociedade.

Em sua nova atualização, através da Lei 12651/2012, o código trouxe em suas disposições (art. 64 e 65) algumas possibilidades de flexibilização da ocupação em APP, através das regularizações fundiárias de interesse social e específico inseridos em área urbana consolidada. Assim como a Lei Estadual 14675/2009 em suas disposições no art 122-A, trouxe a possibilidade dos municípios legislarem sobre o tema.

Para tanto o Ministério Público Estadual de Santa Catarina entende que esta flexibilização poderá ocorrer desde que o município delimite sua área urbana consolidada, baseado nos resultados do diagnóstico socioambiental.

3 - OBJETIVO GERAL

O contratado deverá realizar o diagnóstico socioambiental do perímetro urbano do Município de forma a fornecer subsídios para a regulamentação das Áreas de Preservação Permanente - APP's urbanas de Itajaí, com base nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12651/2012.

3.1 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Delimitar e mapear a área urbana consolidada, de acordo com o que prevê a legislação e os levantamentos técnicos;

· Propor a delimitação para a Zona de Proteção Ambiental - ZPA3, prevista na Lei Complementar 215/12;

· Propor e mapear os recuos para a preservação e manutenção das funções das áreas de preservação permanente dos cursos d'água na área urbana consolidada do Município;

· Mapear as área de risco ambiental e geológico no perímetro urbano, conforme metodologia da Defesa Civil, atualmente ocupadas, indicando aquelas que não são passíveis de regularização;

· Identificar e mapear áreas relevantes de interesse ecológico/paisagístico para conservação, ampliação ou criação de Unidades de Conservação e/ou Parques Ecológicos;

· Formular a proposta de legislação específica para delimitação da área urbana consolidada e a regulamentação das APPs urbanas.

4 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA

A empresa de consultoria especializada contratada ficará encarregada de elaborar o Diagnóstico Socioambiental e as propostas para delimitação da área urbana consolidada, os recuos para as APP’s de curso d’água, definição da ZPA3, as áreas de relevante interesse ecológico e formular a proposta de legislação específica para delimitação da área urbana consolidada e a regulamentação das APP’s urbanas.

5 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO

A empresa contratada deverá mensalmente apresentar o andamento dos trabalhos para a Comissão Técnica de Supervisão composta pela Fundação do Meio Ambiente de Itajaí, Secretaria Municipal de Urbanismo, Coordenadoria da Defesa Civil, Secretaria de Habitação e Procuradoria Judicial. Esta comissão, sob a liderança da FAMAI acompanhará e coordenará os trabalhos desenvolvidos pela contratada.

5.1 - Atribuições da Comissão Técnica de Supervisão

· Acompanhar todas as Fases do Trabalho e decidir sobre as responsabilidades legais inerentes ao processo de elaboração do diagnóstico, aprovando tarefas, prazos, diretrizes e o resultado dos conteúdos dos trabalhos (referente aos interesses de decisão do município) que formularão os produtos referentes a cada fase;

· Disponibilizar à contratada todas as informações, estudos, levantamentos e projetos já realizados pelo Poder Público que poderão auxiliar no desenvolvimento do diagnóstico;

· Acompanhar e decidir sobre as avaliações dos estudos, projetos e propostas do diagnóstico;

· Colaborar e opinar no processo de construção do diagnóstico; 

· Discutir e avaliar, o trabalho produzido pela Equipe Técnica da Empresa Consultora;

· Acompanhar o andamento dos trabalhos do ponto de vista da sua viabilidade técnica, operacional, financeira, social, ambiental e institucional, buscando promover a integração das ações.

· Participar das reuniões preparatórias das estratégias de mobilização da comunidade para as Audiências Públicas, caso seja necessário.

· Aprovar o Diagnóstico Socioambiental referente aos interesses de decisão do município.
5.2 -  Atribuições da Equipe Técnica da Empresa Contratada

· A consultoria realizará análise, diagnóstico dos problemas, elaboração das proposições, relatórios intermediários (fases) e o produto final da fundamentação do Diagnóstico, subsidiando as decisões da Comissão Técnica de Supervisão, técnica e legalmente, para sanção do poder público municipal.

· A equipe técnica mínima para a execução dos serviços deve ser composta de: 01 Engenheiro Ambiental e Sanitarista, 01 Engenheiro Florestal, 01 Biólogo, 01 Geógrafo, 01 Arqueólogo, 01 Geólogo, 01 Advogado e 01 profissional na área social (assistente social ou cientista social).
· Caso o município não tenha disponível no ato da elaboração do diagnóstico, dados climatológicos (índices pluviométricos, temperatura e vazão, entre outros), poderão utilizar estimativas com base em dados regionais devendo proceder a posterior atualização e readequação a realidade local.

6 - ORÇAMENTO

6.1 - Cronograma de desembolso

Os pagamentos pela execução dos serviços contratados serão efetuados em 4 (quatro) parcelas, posteriormente a prestação de contas, conforme descrito a seguir:

· 1ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 01 e produto 02.

· 2ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 03 e produto 04.

· 3ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 05 e produto 06.

· 4ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 07.

7 - PRAZO DE ENTREGA

O prazo total para a realização dos serviços previstos neste Termo de Referência é de 04 (quatro) meses, desconsiderando o tempo necessário para os tramites licitatórios.

8 - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA HABILITAÇÃO DOS PROPONENTES

A Empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes requisitos referentes à qualificação:

- O Coordenador da equipe deverá comprovar experiência profissional em planejamento na área socioambiental e de planejamento de usos do solo, e afins e graduação em curso de nível superior reconhecido pelo MEC, com registro em órgão de classe e habilitação para as atividades deste objeto,

- Comprovar a qualificação acadêmica dos membros da equipe através de diplomas e certificados, compatível com o trabalho a ser executado;

- Currículo e registro ou inscrição em entidades profissionais de classe dos profissionais envolvidos nos trabalhos;

- Apresentar o certificado de regularidade da empresa perante ao respectivo conselho de classe. A empresa que vencer o pleito licitatório deverá apresentar o visto do respectivo conselho de classe na assinatura do contrato.

- Registro / Certidão de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s)  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou do respectivo conselho de classe, da região da sede da empresa;

- A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços que demonstrem a identificação do profissional.

- Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do conselho de classe, devidamente atualizada.

- Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

- Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo conselho de classe da região onde foram executados os serviços.

- Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido
9 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

Este Termo de Referência tem como objetivo a habilitação de empresas que: possuam a necessária experiência e capacidade jurídica, técnica, fiscal e financeira para executar seu objeto, bem como a contratação daquela empresa que oferecer a PROPOSTA DE PREÇO mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Itajaí.

Não serão admitidas nesta licitação as empresas cujo direito de licitar esteja suspenso, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública direta ou indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como as que estiverem em regime de concordata, falência ou em liquidação judicial.
10 - CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO

	CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO

Cronograma físico de execução das atividades para elaboração dos produtos.

	PRODUTOS
	PERÍODOS

	
	Mês 1
	Mês 2
	Mês 3
	Mês 4

	PRODUTO 01
	 
	 
	
	

	PRODUTO 02
	
	
	
	

	PRODUTO 03
	
	
	
	

	PRODUTO 04
	
	
	
	

	PRODUTO 05
	
	
	
	

	PRODUTO 06
	
	
	
	

	PRODUTO 07
	
	
	
	


11 - CONTEÚDO MÍNIMO PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL

Os produtos deverão ser apresentados em meio digital, em formato Word e PDF e meio físico (impresso). O material impresso deverá ser apresentado em papel couchê colorido com brilho 120g, em tamanho A4, sendo que os mapas deverão ser apresentados em tamanho A3; A encadernação brochura em capa dura, colorido.

Além disso, todos os produtos cartográficos produzidos pela contratada deverão ser disponibilizados em meio digital, em formato Shapefile, para a inserção dos mesmos no Sistema de Informação Geográfica - SIG da FAMAI e das demais Secretarias.

As bases de dados cartográficos devem ser elaboradas de acordo com as Normas Técnicas da Cartografia Nacional, definidas pelo Decreto-Lei n. 89.817/1984, destacando-se ainda a obrigatoriedade de serem referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro (SGB/IBGE), além de terem sido testadas quando ao Padrão de Exatidão Cartográfica (PEC). 

O PEC pode ser entendido como um indicador de qualidade dos produtos cartográficos. É diretamente vinculado à escala, o que justifica a recomendação de se evitar a ampliação de produtos cartográficos. Ressalta-se que o art. 11 § 3º do Decreto-Lei n. 89.817/1984 veda a utilização da ampliação cartográfica para fins de regularização fundiária ou de propriedade imóvel. O analista deverá, portanto, avaliar a qualidade posicional dos dados disponíveis, evitando sempre que possível sua ampliação, e tendo em mente que não é aceitável a utilização de mapas elaborados em escala pequena (v.g 1:25.000 ou 1:50.000) nos estudos relativos ao ambiente urbano. 

É recomendável a utilização de escalas não menores que 1:10.000 para o planejamento municipal. Os casos de regularização fundiária ou parcelamento do solo requerem escalas grandes, compatíveis com a dimensão das parcelas. Nesses casos, pode-se genericamente recomendar a adoção de escalas não menores que 1:500. Outro fator a ser considerado é a desatualização dos dados, já que a contratação de novos levantamentos em geral não acompanha o dinamismo da ocupação antrópica.

O material a ser confeccionado deverá ser apresentado em sete produtos, conforme descrição e metodologia indicada neste item.

11.1 - Produto 01 - Caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área e Aspectos jurídicos envolvidos no diagnóstico

Descrição Geral: Dispõe sobre a necessidade de caracterização geral (aspectos físicos, biológicos e socioeconômicos) da área de interesse, para fins de regularização ambiental por parte do órgão ambiental competente, conforme a legislação aplicável. Trata-se de uma exigência genérica e que é complementada subsequentemente, em que os requisitos a serem avaliados são mais bem detalhados tecnicamente. Este produto também deve apresentar de forma elucidativa a base legal que ampara e justifica o diagnóstico socioambiental. 

Elementos mínimos: - Delimitar a área de interesse, apresentando seus limites em cartogramas elaborados sobre base de dados cartográfica oficial. - Delimitar a área quanto ao zoneamento do plano diretor, aos usos e ocupação do solo, áreas urbanas, industriais, rurais, presença de mananciais de abastecimento público, equipamentos urbanos e sociais, áreas legalmente protegidas (APP’s e UC’s), existência de áreas degradadas dentro ou próximas e indicação de áreas prioritárias para recuperação ambiental, entre outros. - Caracterização ambiental geral da área (tipologias vegetais, topografia, hidrografia, geologia, pedologia e geomorfologia). - Caracterização da paisagem, com definição de elementos estéticos relativos à beleza cênica a serem preservadas, incluindo elementos naturais ou construídos de relevante interesse paisagístico (morros, lagoas, rios, monumentos, edificações históricas, conjuntos históricos urbanos etc). - Caracterização dos conflitos ambientais predominantes (ocupação das APP’s e tipos predominantemente ocupados). - Caracterização geral quanto à existência de áreas de risco e o tipo de risco (hidrológico, geológico, sanitário etc) e existência de ocupações nessas áreas. - Identificação das infringências predominantes à legislação ambiental e urbanística Federal, Estadual e Municipal na área de interesse. - Caracterização das condições sociais e econômicas da população da área de interesse, principais atividades econômicas, serviços de infraestrutura, equipamentos urbanos, sistema viário e de transportes. - Caracterização quanto à existência de sítios reconhecidos de valor histórico, cultural, ou onde existam vestígios arqueológicos, históricos ou artísticos. Em caso de sua constatação, deve-se realizar um Diagnóstico Arqueológico. - Identificação de outros elementos e peculiaridades existentes na área de interesse (reservas indígenas, monumentos naturais, bens tombados etc). Aspectos jurídicos da delimitação da ocupação de APP em área urbana consolidada; - Lei Federal 12651/2012 e a regulamentação das APPs urbanas consolidadas; - Lei Estadual 14675/2009 e a regulamentação das APPs urbanas consolidadas; - Lei Federal 4771/1965, e a relação com ocupações ocorridas durante a vigência da mesma, conforme os princípios de irretroatividade da lei nova; - Os enunciados do Ministério Público Estadual sobre APP´s urbanas consolidadas; - A competência municipal para legislar sobre as APP´s urbanas consolidadas; - Aspectos legais sobre APP´s em cursos d’água naturais perenes, não perenes, canalizados, e não naturais (vide Art 119-C da lei 14675/2009); - Aspectos legais da aplicação da Lei 6766/1979 sobre os recuos não edificáveis de “águas correntes ou dormentes”

Materiais e métodos: A caracterização geral da área pressupõe que sejam levantadas informações a partir de: - levantamento bibliográfico de estudos prévios diversos da área de interesse (teses, dissertações, livros, artigos, normas legais, jurisprudências etc); - planos diretores; - censos realizados por institutos de pesquisas (v.g., IBGE); - cartas e mapas oficiais; - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados Cartográficos atualizados e em escala adequada. v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina (2013), aerolevantamentos realizados em escala municipal, imagens de satélite; - levantamentos in loco (de campo) diversos.

11.2 - Produto 02 - Identificação dos recursos ambientais, passivos, fragilidades, e restrições ambientais

Descrição Geral: Dispõe sobre a necessidade de caracterização geral dos recursos ambientais existentes na área de interesse (v.g., hidrografia, fauna e flora), dos passivos e fragilidades ambientais (áreas degradadas ou contaminadas) e também restrições à ocupação (legais e em detrimento das características ambientais de cada área). Pode ser considerado um dos mais relevantes elementos do diagnóstico socioambiental, principalmente no que tange à identificação geral das áreas de interesse ecológico relevante, das restrições ambientais e das zonas prioritárias para fins de recuperação ambiental. 

Elementos mínimos: - Identificar e delimitar a área de interesse, quanto às áreas protegidas (APP’s, UC’s, áreas tombadas) com base na legislação ambiental vigente (municipal, estadual e federal), permitindo-se identificar o tipo de restrição legal à ocupação ou ao uso relacionado). - Identificar e destacar, em cartograma elaborado sobre base de dados cartográfica oficial, a faixa não edificável de 15 metros exigida para fins de regularização ambiental, conforme disposto no § 2º do art. 65 da Lei n. 12.651/12. - Identificar e delimitar outras áreas que não sejam protegidas pela legislação em vigor, mas que possuem passivos ou fragilidades em termos ambientais, tais como áreas degradadas, poluídas, contaminadas, sujeitas ao acúmulo de água, entre outras. - Indicar, para as áreas degradadas, com fragilidades e passivos ambientais, as suas potencialidades de restauração ou recuperação ambiental para fins de preservação, usos diversos ou ocupação futura. Faz-se importante considerar sob este aspecto os dispositivos do art. 3º da Lei n. 6.766/79 quanto às áreas não parceláveis se não efetuadas intervenções de cunho corretivo. - Caracterizar, mapear e ilustrar com fotografias a cobertura vegetal da área de interesse, indicando as diferentes formações vegetais nativas existentes (Regiões Fitoecológicas do Bioma Mata Atlântica e ecossistemas associados), - Destacar, em cartograma elaborado sobre a base de dados oficial, as áreas mais conservadas, como remanescentes vegetais nativos primários (inclusive as restingas herbáceas/subarbustivas e outra cobertura vegetal em estágio pioneiro de sucessão primária) ou nos estágios secundários avançado e médio de regeneração, áreas florestadas ou vegetadas que podem servir como corredores ecológicos para a fauna, remanescentes vegetais ou florestais isolados na paisagem. Também destacar as áreas reconhecidas por possuírem fauna ou biodiversidade abundante, tal como os ecótonos entre ecossistemas, as áreas úmidas (banhados), áreas de ocorrência de formações vegetais reconhecidamente raras ou ameaçadas em Santa Catarina (v.g., Floresta Estacional Decidual, Floresta Ombrófila Densa das Terras Baixas, Mata nebular etc), ecossistemas ou ambientes onde habitam espécies da biota rara ou ameaçada, entre outros. Deve-se indicar se possível, se a área de interesse integra o rol de áreas reconhecidas como prioritárias para fins de Conservação da Diversidade Biológica. - Caracterizar a fauna terrícola e aquática da área de interesse, indicando a relação das espécies existentes (nome popular e científico) e a relação das possíveis espécies endêmicas, raras ou ameaçadas conforme listas oficiais. - Destacar em cartogramas as áreas prioritárias para conservação em função da ocorrência da fauna (aquática e terrícola) endêmica, rara ou ameaçada de extinção de acordo com as listas oficiais vigentes à época da análise, indicando também as áreas de reprodução de espécies residentes ou migratórias. - Indicar áreas prioritárias para criação de Unidades de Conservação ou para preservação sob outra forma em razão das peculiaridades ambientais identificadas em relação à biota (fauna e flora). - Caracterização hidrogeológica da área com foco na identificação de áreas de recarga e descarga de aquíferos. - Posicionar, em cartogramas específicos, a área avaliada frente aos mananciais de abastecimento público e aqueles utilizados pela comunidade local (considerando águas superficiais e subterrâneas), com delimitação de áreas relevantes, a serem protegidas, para a manutenção da qualidade destes mananciais.

Materiais e Métodos:  A caracterização dos recursos, passivos e fragilidades ambientais, e das restrições e potencialidades da área de interesse pressupõe, pelo menos, que sejam levantados dados e informações a partir dos seguintes procedimentos: - utilização de cartas e mapas oficiais da área de interesse (mapas planialtimétricos, mapas de vegetação, mapas de hidrografia, entre outros); - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados Cartográficos (v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina), imagens de satélite; - uso de dados gerais secundários (bibliográficos) sobre a vegetação e fauna da área de interesse, tais como estudos ambientais específicos realizados na mesma área, estudos gerais (Inventário Florístico Florestal de Santa Catarina, entre outros). Faz-se necessário apresentar a bibliografia consultada. Foco deve ser dado à bibliografia que indique as espécies da biota (fauna e flora) endêmica, rara e ameaçada com potencial de ocorrência na área de interesse. Destaca-se a importância de utilização de publicações, tais como as do Ministério do Meio Ambiente (MMA) ou de outros órgãos e instituições, que indicam as áreas prioritárias para a Conservação da Diversidade Biológica. O uso de dados secundários deve ser usado para direcionar os levantamentos e estudos a serem realizados in situ, ou como base para a discussão dos resultados obtidos a partir desses. - Levantamentos em campo das características geoambientais, condicionantes e causas de desastres naturais bem como de histórico de ocorrência de eventos como escorregamentos, inundações e enxurradas.

11.3 - Produto 03 - Avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e de saneamento básico 

Descrição Geral: Dispõe sobre a especificação dos sistemas e serviços de saneamento, infraestrutura urbana e demais equipamentos públicos que atendem a área de interesse, bem como a avaliação da respectiva eficiência. 

Elementos mínimos: - Caracterizar a área quanto ao atendimento pelos sistemas de infraestrutura urbana e saneamento básico, serviços e equipamentos públicos. - Caracterização dos conflitos ambientais predominantes na área de interesse decorrentes da presença/ausência dos equipamentos urbanos ou soluções individuais. - Caracterização geral quanto à existência de áreas de risco decorrentes da presença/ausência de serviços públicos de saneamento ou soluções individuais. - Identificação das infringências predominantes sobre as normas ambientais e urbanísticas na área de interesse. - Caracterização das condições de operação e manutenção dos sistemas de saneamento e outros equipamentos públicos de infraestrutura. - Identificação de outros elementos que possam estar associados aos sistemas e serviços de saneamento, infraestrutura urbana e demais equipamentos públicos na área de interesse. 

Materiais e métodos: A caracterização geral da área pressupõe que sejam levantadas informações a partir de: - Zoneamento urbano e plano diretor municipal; - Planos municipal, regional, estadual e nacional de saneamento; - Plano diretor de bacia hidrográfica; - Cadastro dos sistemas de saneamento básico, que deve dispor de informações sobre estrutura, equipamentos e usuários; - Cadastro de usuários dos serviços e equipamentos urbanos que atendem a área de interesse. - Informações constantes de cadastros disponíveis na secretaria municipal de obras, departamento de vigilância sanitária ou órgãos correspondentes, tais como alvarás e “habite-se”. - Vistorias in loco.

11.4 - Produto 04 - Unidades de conservação, e áreas de proteção de mananciais na área de estudo

Descrição Geral: Dispõe sobre a necessidade de identificação de dois elementos específicos consideravelmente importantes para fins de caracterização da relevância ambiental de uma área: a existência de Unidades de Conservação e de áreas de proteção de mananciais na área de interesse. 

Elementos mínimos: - Identificar, representando em cartogramas, os limites das Unidades de Conservação Municipais, Estaduais e Federais, classificando-as quanto aos seus diferentes grupos e categorias. - Delimitar em cartogramas a área de influência direta da ocupação discutindo os motivos utilizados para sua definição. Levar em consideração as dinâmicas hidrológicas superficiais e subterrâneas e dinâmicas biológicas/ ecológicas/ecossistêmicas. - Delimitar, representando em cartogramas, as áreas de proteção de mananciais. - Áreas com características ambientais relevantes identificadas no Diagnóstico como um todo, quanto a sua diversidade biológica notável, ocorrência de espécies endêmicas, raras ou ameaçadas, peculiaridades de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural, ou que possuam paisagens naturais de beleza cênica notável, dentre outras, podem ser indicadas como áreas de interesse para a criação de UC’s. 

Materiais e métodos: A identificação de Unidades de Conservação e de áreas de proteção de mananciais pressupõe que sejam levantadas informações a partir de: - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados Cartográficos (v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina), imagens de satélite, entre outros; - dados, cartogramas e informações a serem obtidos junto aos órgãos ou instituições gestoras das UC’s; - levantamentos in loco (de campo) diversos.

11.5 - Produto 05 - Especificação da ocupação consolidada existente na área;

Descrição Geral:  Dispõe sobre a identificação das áreas urbanas consolidadas no Município, as quais se caracterizam pela existência de infraestrutura mínima, conforme definições constantes na legislação vigente.

Elementos mínimos: - Apresentar cartogramas representado a delimitação do perímetro urbano, as áreas urbanas consolidadas, as áreas de expansão urbana que ainda não apresentam ocupação consolidada. - Delimitação das áreas urbanas consolidadas que coincidem com as APP’s e caracterização da situação atual da paisagem nessas áreas. – Identificação dos imóveis conforme, os princípios de irretroatividade da lei nova Lei, para os  imóveis estabelecidos durante a vigência da Lei Federal 4771/1965. - Caracterização quanto à existência de históricos de enchentes ou deslizamento nas áreas de ocupação consolidada sob análise. - Especificar características relevantes da ocupação frente a questões ambientais: grau de impermeabilização da área, disposição final de efluentes líquidos e sólidos domésticos, tipo e padrão das residências estabelecidas, número e frequência de acessos ao corpo hídrico. 

Materiais e métodos: A caracterização geral da área pressupõe que sejam levantadas informações a partir de: - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados Cartográficos (v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina), imagens de satélite, entre outros; - dados, cartogramas e informações referentes à densidade populacional e aos sistemas de infraestrutura urbana (saneamento básico, energia elétrica, sistema viário, etc). - levantamentos in loco (de campo) diversos.

11.6 - Produto 06 - Identificação das áreas de risco 

Descrição Geral: Dispõe sobre o mapeamento e análise de situações de risco relacionados a fenômenos geoambientais. O risco a ser avaliado diz respeito à possibilidade de que a ocorrência de um fenômeno geoambiental (movimentos de massa, processos erosivos, enxurradas e inundações) gere consequências sociais e econômicas negativas. Na identificação das áreas de risco dois elementos devem ser avaliados: o perigo de se ter um evento ou fenômeno e a vulnerabilidade ou grau de suscetibilidade do elemento exposto ao perigo. A magnitude do impacto de um possível desastre dependerá das características, probabilidade e intensidade do perigo, bem como da vulnerabilidade das condições físicas, sociais, econômicas e ambientais dos elementos expostos.

Elementos mínimos: - Caracterização do meio físico local incluindo detalhamento da geologia, pedologia, geomorfologia, hidrologia, padrões climáticos de precipitação etc. - Caracterização do uso e ocupação do solo na área. - Levantamento do histórico de ocorrência de fenômenos geoambientais (movimentos de massa, processos erosivos, enxurradas e inundações) na área foco, nos arredores e na região na qual a área se insere. - Mapeamento e identificação de condicionantes e causas (naturais e antrópicos) deflagradoras de movimentos de massa e demais fenômenos geoambientais. - Apresentar mapeamento e análise das situações de riscos identificadas com zoneamento da área quanto ao grau de risco identificado e detalhamento das situações de risco presentes no local. - Apresentar em cartograma a delimitação do zoneamento da área quanto ao grau de risco.

Materiais e métodos: A caracterização geral da área pressupõe que sejam levantadas informações a partir de: - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados Cartográficos (v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina), imagens de satélite, cartas topográficas, mapas geológicos e de solos entre outros; - dados, cartogramas e informações a serem obtidos junto à Defesa Civil e Prefeitura Municipal; - levantamentos in loco (de campo) diversos.

11.7 - Produto 07 - Indicação das faixas ou áreas de Área de Preservação Permanente

Descrição Geral: Prevê a apresentação de parte das conclusões do Diagnóstico Socioambiental quanto aos terrenos sujeitos a risco identificados, bem como as áreas de interesse ecológico e ambiental relevante. Dessa forma, dispõe inicialmente sobre a necessidade de indicação das áreas de preservação permanente que devem ser mantidas como tal, nos termos da legislação vigente e que devem ser recuperadas a partir de critérios técnicos. Além disso, prevê que, a partir dos resultados obtidos, sejam também indicadas as áreas passíveis de regularização quanto à ocupação. 

Elementos mínimos: - Indicar, em cartogramas, a delimitação de todas as áreas de preservação permanente existentes na área de interesse (diferenciando-as quanto aos seus subtipos), zoneando-as quanto ao seu grau de ocupação e de conservação, necessidade de recuperação, riscos ambientais identificados, áreas passíveis de regularização, entre outros elementos identificados como relevantes para o ordenamento urbano-ambiental no que tange às APP’s. - Os cartogramas devem ser também apresentados considerando as faixas marginais de preservação permanente definidas na Lei n. 12.651/12 e afastamento definido na Lei n. 6.766/79, sem prejuízo de que outras faixas sejam apresentadas de acordo com os diplomas legais vigentes à época dos fatos. - Áreas que não constituem APP’s nos termos legais, porém com características ambientais peculiares para a conservação ambiental, manutenção da estabilidade geológica, proteção de mananciais e corpos hídricos, terrenos sujeitos a risco, dentre outras identificadas e que merecem especial atenção podem também ser representadas de forma diferenciada se o corpo técnico julgar conveniente.

Materiais e métodos: A indicação das faixas de proteção e seu zoneamento, quanto às suas características específicas e potencial de flexibilização e quanto à sua proteção, são reflexos do levantamento de dados primários e secundários realizados durante a elaboração do diagnóstico socioambiental. Recomenda-se que para a representação das APP’s e demais elementos relacionados em cartogramas, sejam utilizados os seguintes elementos como base: - planos diretores; - cartas e mapas oficiais; - uso de Sistemas de Informações Geográficas (GIS); - uso de Bases de Dados cartográficos (v.g., Levantamento Aerofotogramétrico do Estado de Santa Catarina), imagens de satélite.

ANEXO II
TOMADA DE PREÇOS 013/2017
MODELO – CREDENCIAMENTO

        (A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

(1) em caso de firma individual, o registro comercial;

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

(3) o credenciado deverá apresentar documento de identidade.

ANEXO III
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017
MODELO – PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________________________

ENDEREÇO: _________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________________ CEP: ___________________________

ESTADO: ____________________________________________________________________

FONE DA EMPRESA: ______________________________________________________

FONE DO REPRESENTANTE: ________________________________________________
E-MAIL: __________________________________________________________________
BANCO: __________________ AGÊNCIA:___________CONTA CORRENTE:_____________

A presente proposta tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ no Município de Itajaí, de acordo com os itens abaixo discriminados, e demais especificações constantes do edital licitatório de Tomada de Preços nº 013/2017.  
	VALOR GLOBAL PROPOSTO
	


Valor proposto por extenso:_____________________________________________

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S):
_________________________________
_________________________________
a) Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes.

b) Concordo com todas as exigências do Edital.

______________________________________________________________________

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa

LOCAL/DATA

ANEXO IV
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.             



               

Em ......... de .........................de 2017
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Local e data

À

Comissão de Licitações

Itajaí (SC).

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 013/2017.

Prezados Senhores,

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para declarar, nos termos da Lei, a inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.

Atenciosamente,

         ..................................................                    .........................................................

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
                       REPRESENTANTE LEGAL / CPF
ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº        /2017
Processo Administrativo nº 2540030/2017
Contrato de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ e a empresa................................... mediante as cláusulas e condições seguintes:

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua _________________, nº ___, Cidade ____________, Estado ___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _____________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. ________________, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º _____________, inscrito no CPF sob o n.º ______________ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Tomada de Preços 013/2017, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 55, I E XI) - O presente Contrato tem por objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL DA ÁREA URBANA CONSOLIDADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no regime de execução indireta de empreitada por preço global. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços 013/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR (ART. 55, III) – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$_________________________________.
Parágrafo Único – Os pagamentos pela execução dos serviços contratados serão efetuados em 4 (quatro) parcelas, posteriormente a prestação de contas, conforme descrito a seguir:
•
1ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 01 e produto 02.
•
2ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 03 e produto 04.

•
3ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 05 e produto 06.

•
4ª parcela referente a 25%, do valor global do contrato, será paga após a entrega e aceitação do produto 07.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO (ART.55, III)

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.

CLÁUSULA QUARTA (ART.55, XIII)- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO (ART.55, V) - Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto do presente processo licitatório correrão por conta do Orçamento do Exercício 2017 da Secretaria de Urbanismo – despesa 547. 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES (ART.55, VII) - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Realizar o diagnóstico socioambiental do perímetro urbano do Município de forma a fornecer subsídios para a regulamentação das Áreas de Preservação Permanente - APP's urbanas de Itajaí, com base nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12651/2012.

2. Delimitar e mapear a área urbana consolidada, de acordo com o que prevê a legislação e os levantamentos técnicos;

3. Propor a delimitação para a Zona de Proteção Ambiental - ZPA3, prevista na Lei Complementar 215/12;

4. Propor e mapear os recuos para a preservação e manutenção das funções das áreas de preservação permanente dos cursos d'água na área urbana consolidada do Município;

5. Mapear as áreas de risco ambiental e geológico no perímetro urbano, conforme metodologia da Defesa Civil, atualmente ocupadas, indicando aquelas que não são passíveis de regularização;

6. Identificar e mapear áreas relevantes de interesse ecológico/paisagístico para conservação, ampliação ou criação de Unidades de Conservação e/ou Parques Ecológicos;

7. Formular a proposta de legislação específica para delimitação da área urbana consolidada e a regulamentação das APPs urbanas.

8. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
A CONTRATANTE é responsável obrigando-se nos seguintes termos:

1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no contrato.

2. Acompanhar todas as Fases do Trabalho e decidir sobre as responsabilidades legais inerentes ao processo de elaboração do diagnóstico, aprovando tarefas, prazos, diretrizes e o resultado dos conteúdos dos trabalhos (referente aos interesses de decisão do município) que formularão os produtos referentes a cada fase;

3. Disponibilizar à contratada todas as informações, estudos, levantamentos e projetos já realizados pelo Poder Público que poderão auxiliar no desenvolvimento do diagnóstico;

4. Acompanhar e decidir sobre as avaliações dos estudos, projetos e propostas do diagnóstico;

5. Colaborar e opinar no processo de construção do diagnóstico; 

6. Discutir e avaliar, o trabalho produzido pela Equipe Técnica da Empresa Consultora;

7. Acompanhar o andamento dos trabalhos do ponto de vista da sua viabilidade técnica, operacional, financeira, social, ambiental e institucional, buscando promover a integração das ações.

8. Participar das reuniões preparatórias das estratégias de mobilização da comunidade para as Audiências Públicas, caso seja necessário.

9. Aprovar o Diagnóstico Socioambiental referente aos interesses de decisão do município.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para realização dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA – PRAZO (ART.55, IV) - A CONTRATADA deverá executar os serviços a partir da autorização para início dos serviços, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme especificado no edital de Tomada de Preços 013/2017. O contrato tem vigência de 210 (duzentos e dez) dias a partir da assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente justificado. 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

     CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.55, VII)

1 - A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2 - O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3 - O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4 - O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1 - advertência;

4.2 - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3 -
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5 -
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1 -
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2 -
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3 -
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital e neste Contrato;

5.4 - Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a empresa adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5 -
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6 - As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
5.7 - As pessoas físicas e jurídicas , bem como seus diretores, sócios gerentes e controladores declaradas impedidos de licitar e contratar com a administração, serão incluídas no CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR, nos termos da Lei Municipal 5.670 de 20 de dezembro de 2010.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em conformidade com o Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 tendo como base o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (ART.55, III) - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (ART. 55, III) - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO (ART.55, VIII) - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  (ART. 55,XIII) -  O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CASOS OMISSOS (ART. 55, XII) - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Urbanismo e pela Fundação do Meio Ambiente de Itajaí - FAMAI, que apontarão as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela CONTRATADA, devendo esta proceder às correções e substituições do produto/serviço. Fiscal designado: Victor Valente Silvestre – Superintendente da FAMAI.  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (ART.55, §2º) - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ____ DE _________ DE 2017

        RODRIGO LAMIM                                                                                     CONTRATADA
     Secretário de Urbanismo
  DIEGO ANTONIO DA SILVA                                                                ERICO LAURINDO SOBRINHO
  Secretário de Planejamento,                                                                 Secretário da Fazenda

     Orçamento e Gestão Interino
              TESTEMUNHAS: __________________                                             _________________________
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